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1. INTRODUCJIO 

No p~ese~t~ momento. em que esti aberto o debate em 
torno da rede~iniçio ü~ atuaç~o d~ Estado na de~esa dos direitos 
dos povos ind{genasp os.ticnicos da .~unda~io Nacio~al do Indio 
FUNAI,, que t'il"mani 11s-te documento7 submetem à apr-eciaç:ão do 
Governo algumas cdnsidera~Ses e iuQe~tBes elaboradas a partir da 
re~le~io .s~bre a política indi.genista o~icial e o ~uncionamento 
do Órgão de assistência ao Índ.io. 

O at1.1al .texto c on ab.í.t uc i ona I mar·ca um· avanço na 
de~iniç:io dos direitos dos pbvos indígenas; e exige uma nova 
postura do E:stado no· seu relacionamento coli1 estes. A aplicaç:ão de 
uma nova política·· indigeriista,. à lüz ·dessas ·diretrizes 
constitucionais •• se i111pÕe como necessá,~ia a pàrtir·· de uma 
tradu~io coeren~e~ eru práticas coricretas; dos dispositivos legais 
que horteiam ~ a~io ~olíti~a do··Estado. 

Guando,..di~erentes propostas p~ra· a re~ormulaç:io ~a 
política. indigenista -são apr~sentada.s. é n~cessário ressaltar que 
sobre o prete·xto. de solut: i onar os· ·,ctesv i os no ·encaminhamento desta 
política,. não se· p·ode aceitar à idéia simplista de· que a -so t uc ão 
para os atuais.Pioblemas enfrent~dos pelos índi~s es~~Ja ~~ mera 
ext í ncâo do órgão·· indigenista,. com a. cr·taç:ão de. out r'o para 
substituí-lo,. ou a í nda , na· .. sua simples ree·struturação 
admín istrat'iva. - soluç:ões jâ. e:<per- imentadas sem sucesso·. 

Outra ~retensa solu~g6 seri~ a pul~erizaçio das a~oes 
atualmente exercidas pela FUNAI ·ei,·1:re os di-feren.tes n1inist'ér(o·s. 
Esta alternativa é. imprópria,. l:e-ndc> em'. vista. o caráter part icuiar 
dos povos ind(genas. A complexid~d~·do objeto dessas a~~es ·exige 
um drgio especí~ico para o tr~tamen~o- da quest~o indígen~- 

Por outro lado,. a sub.ordinaç:·ão da .agência ·in'digen.ista··a 
este ou àqúele- nlinistér io •. · ·ou· .·mesmo ·a ra.ua .. incori>oraç:ão à 
adn,inistraç:ão direta. por' si só •. níio seriam também· medidas que 
resolveriam a cr I se Em-frentada peh> Estado na sua r-elaç:ão com os 
índios. · 

r 
r Cabe •. porfanto •.. uma mudança de c on t e ddo , de postura do 

Est'ado,. e não ~11,a muc:t'an~a apen·as de. i'.orn,a. É: necessário que se 
estabele~am nóvos padries de rela~io do Estado com os povos 
indígenas, que. se red~irnam · as polít,icas e prát.ícas do 
indigenism•:> e,..· f"in,Hrnente •. que -se garantam,. na Prática.- os 
direitos dos índios. 

2. PROPOSTÂS 

2.1 A relação entre o Estado e os-povos indígenas 

O E.stado br.asileiro 1:em :historicamente t..-atado ~ 

i 
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diversidade cultural como um problema. Neste sehtidop os povos 
indígenas t&m en~rentado muitas di~iculdades com as políticas de 
assimilacio / int~graçio. A política indigenista vlge11te tem se 
baseado na concepçio evolucionista unilinear da huManidade. 
segundo a qual todas as sociedade5 passariam pelos mesmos 
estigios de evolu~io ou desenvolvimento. 

Essa postura etnocintrica de tratar a diversidade 
cultural, ou seja~ enquanto estigios de evolu~~o, tem Justi~icado 
as políticas de assimilação dos povos indígenasr não só no 
Brasil, como eru outros paises do continente, cuJo argumEntu 
principal tem sido a pretensa superioridade dos povos denominados 
civilizados, detentores de uma tecnologia mais desEnvolvida; 
assim como tem provocado uma interpreta~io muitas. vezes errünea 
da tutela. i 

O at11a1 texto constitucional modi~icou profundamente o 
tratamento con~erido ~ diversidade cultural. Tomando como base o 
Preimbulo e os artn. 215 e 231 da Constitui~io. os {ndios 
deixaram de ser consideFados povos de uma cultura em vias de 
desaparecimento, tendo como destino a incorpora~~º à ucomunhio 
nacionaln. A diversidade cultural~ portantor ~ntes admitida 
apenas provisor ianH"ntey passa a ser 
pc:,vos r abandon •. ,ndQ-se qual quer 
~ incorpora~io do~ rndios. 

amplamente assegurada a esses 
re~erincia ~ integra~5o ou 

Por reconhecer o pluralismo cultura! e por garantir às 
popula~ies indígenas a preserva~ão de suas identidades itnico­ 
culturais, o texto constitucional atribui ao Estado o dever de 
tratar tais popula~ies de ~orrna di~erenciada7 resguardando-lhes 
direitos especiais para o controle das situaçies de contato / 
conflito com a sociedade envolvente. Portanto. a ~un~~o tutelar 
do Estado7 enquanto instrumento de defesa dos direitos indi9e11as7 
deve basear-se no reconhecimento da diferen~a cultural do índio 
e das dlÇiculdades dester diante de uma outra cultura 
representada pela sociedade ocidental. 

n pr~tica tutelar do Estado? no entanto, tem assumido 
um cartlter eminentemente restritivo. com base em rela~i~s 
autoritárias~ paternalistas e intervencionistas. em total 
incongruincia com a Constitui~io Federal e coro as conclusies dos 
mais recentes debates no irubito do Direito Internacional - onde 
~ reconhecido aos povos indígenas o direito de manterem 
organiza~io própria e a nec~ssidade de participarem das 
decis;es governamentais nos assuntos que lhes sio pertinentes- 

O uso da tutela como ~orma de cercear a ~ontade do 
Índio? apesar de não ser este o seu espírito, ~oi di~icultado na 
mEdida em que o nova texto constitucional conferiu legitimidade 
ativa processual aos índios~ atribuindo ao Minist~rio P~blico a 
deTesa judicial de seus direitosb 

AssimF entende-se que ~oram estabelecidos mecanismos 
que possibilitaram o aper~ei~oamento do instrumento da tutelar 
sendo necessirio uma profunda revisão da pr~tica do 6r Jio 
indigenista, no que se re~ere a este instrumento jurídico. 

Cabe ressaltar que a completa proteçio aos interesses 
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~ 
dos indígenas ainda depende d~ regulamentação de dois parágra~os 
do art. 231 da Constitui~ão feder,il: o parágra~o 3o.p que trata 
do aproveitamento de recursos hídricos e minerais em terras 
in~Ígenas; e o 60.p que depende da elabora~io de lei 
complementar. para de~inir em que casos o relevante interesse 
pdblico da Uni~o permitir~ a ocupaç~o. domínio ou posse daquelas 
terrasr bem como .a exploraçBo de seus ·recursos naturais. i 
pr~ocupante perceber que a regulamenta~~º desses itens - da maior 
importância para as populações indígenas - está-se e~etuando de 
~arrua paralel~ a todo o processo de rede~ini~~o da política 
indigenista do Governo brasileiro. 

· Para que se le~e a e~eito as intençies do Estado 
brasileiro de reconhecer aos .Índios sua organiza~io socialr 
costumesr línguas. cren~as e tradi~aesp e os direitos origin~rios 
sobre as terras que tradicionalmente ocupam~ n~cess~rio se ~az a 
adequa~ão da legis1a~ão in~ra - constitucional e a reórienta~âo 
das pol{ticas e de suas práticas para cdm essas popula~;es. 

PressupoBto: 

,\ . 
Promover o reconhecl~ento dos povos indigenas como grupos 

etnícamente di~erenciados. respeitando suas organiza~ões sociais. 
usos. costumes. tradi~ies. 

;f, ... f 

~ !~~ \ 
•1' ·.··: Recomenda-se: 

/;,' 1. \. 

a).adequar o Estatuto do ind.io e demais instr~ruentos Jegais 
pertinentes. à 1uz do novo texto constitucionalr no sentido de 
compatibiliz,-los com o·reconhecimento da diversidade cultural 
como realidade permanente e com o abandono do modelo 
integracionista e intervencionista; 

,. 

b) realizar um ~drum de debatesr a ser promovido pelo 
Ministério da Justi~ay através da Secretaria de Direitos da 
Cidadania e da Funda~âo Nacional do Indio; com a participa~ão de 
índios e entidades da sociedade civil. atrav~s do qual ~eja 
assegurada uma ampla discussão do processo de· revisio da 
legisla~ão re~erente aos povos indígenas; 

\. , 

e) reavali~r a posiçio brasileira com relaç~o aos 
instrumentos internacionais reTerenta~ ao direito dos povos 
indígenas e tribais especialmente no qu •. diz respeito à·Conven~~o 
169 da Organiza~âo Internacional do Trabalho - OITP ainda não 
adotada pelo Brasil;" 

d) adbtarr através do Órgão 
atendam as realidades especí~icas 
di~erenciam quanto ao$ aspectos 
e níveis de domínio dos códigos 

indigenista. pr,ticas ·que 
dos povos indígenas. que se 

culturais. tempo de contato 
da sociedade majoritária: 

e) rede~inir o modelo institucional do órgão indigenista 
contemplando : 1- a s1.1pera~ão da. postura paternal i s t a , 
integracionista · e intervencionista; 2- a implanta~ão de uma 
política de recursos humanos~ e 3- a dinaruiza~ão · da colaboração 
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inter institucional; 

~) reestrutura~ a organizac~o administrativa <Estatuto ~ 
Regimento Interno> da FUNAI no sentido de adequar o sei1 
Funcionamento ls novas metas da política indigenista brasilei,~- 

g) dotar o órgão i nd i a en i s t a de or c amen t o compatível c,:··1 
a nova ~ilosofla de trabalho. 

2.2 Questio Fundi~ria 

O t e r r itór io é f'ato,- b é s r c o na produção e ,~eprod•Jç'··,. 
-física~ matc~rial e simbólica dos gn.11>os i nd f s erra s s : O atual texi:,_; 
constitucional reconheceu a alteridade dos povos indigenas. tend0 
ainda rEafirrnado o direito destes quanto ~s terras que habita~. 

: 

A atual sistemitica de demarcaçio das áreas indÍg~n2~ 
tem-se mostrado altamente morosa no encaminhamento ~-: 
reg:1lari::nçí:i:o -frindiiÍlr-ia. Nos •1ltimos anos, o ntÍmero de áre-?,~~ 
i nd í ~::enas demarcadas vem diminuindo e>{press i va e:: 
in.Justi~icadamente. Dentre as 550 ~reas ind(genas conhecidas7 2BY 
~inda estio por demarcar~ per~azendo uma super~ície superior ao 
tot~! demarcado dEsde 1910r quando se deu a criaç~o do 5Prvi~a ···­ 
Proteção aos Ind i os - SP 1. Em vista da extensão de terras cpte 
~inda cumpre demarcar? i necessirio que se ~a~a uma revisio dest~ 
s í st eiuát i e a ~ para que possa se:r- cump..- ido o prazo pare\ "' 
~Egulariza~io das terras indígenas estipulado pelo art. 67 do 
Ato das Oisposi~ies Constitucionais Trans1tdriasr que expira 
em 1993. 

A idenli~icaçio I del imita~io e demarca~io ~e 
territdrios indígenas exigem conhecimento específico~ urna vez qu2 
cada sociedade definE e utiliza. de maneira muito prdpria. o 
~eu meio ambiente. dependendo de como se organiza socialment2 
~ de como se relaciorla com a natureza para obter ~ 
sobr€vivência~ 

Para a deflniçio de tlrea indígena. f necessario ~ 
paFticipa~io: i- das comunidades ~ndígenas por serem elas as 
Jnic~s em condiç;es de de~inir seu t~rritdrio; 2- de 
especialistas do órgao o~icial de prote~io ao índio e d~ 
comunidade científica, por serem detentores de ticnicas capazes 
de interpretar a l~n9ua9em do universo indígena; 3- da 
Secretaria do Meio Ambiente - SEMAH. pelas questões anbientais 
atinentes e 4- dos drgffos ~undiirios federal e/ou estadual. por 
estarem a~etos aos problemas fundi~rios. 

Cabe~ portantoF ao Estado, atravis do drg~o o~icial de 
política indigenista. a legalizaçio das terras indígenas. 
Interferfincias que prejudiquem este processo sio. poisp ilegais. 
E~ quando se entende o territdr~o como uma dimens~o esp~cial de 
uma pop~laç~o human~~ socialmente organizada. sem o qual a 
prdpria viabilidade desta i impensável, essas interferincias 
assurueru um carater Francamente gonoCi!Ja. 
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Pressuposto 11 

Garantir aos povos indígenas o direito sobre as terras que 
ocupamr promovendo a identi~ica~ãor demarca~ãor regularíza~ãor 
desintrusãor registro e ~iscaliza~ão das mesmasr as$egurando-1hes 
a posse e o usuTruto exclusivo das riquezas naturais e de todas 
as utilidades nelas existentes. 

Raca•cnda-se 1 

a> revogar os Decretos No. 94.945 e 94.946 de 23/09/87 que 
tratamr respectivamenter do processo demarcatório das 
terras indÍg€nas e da classiTicaç:âo das mesmas; 

b) estabelecerr por decreto. uma nova 
identi~ica~io / deliruita~io7 demarca~ior 
~iscaliza~ão das terras ind(genas · com 
características: 

sistemática de 
inter-diç:ão e 
as seg•J. í nt es 

Da ldenti~tca~ão/dell•ita~ão 

'Í' 
o estudo para td~nti~ica~So / delimitaçio de 

áreas indígenas será realizado pbr um Grupo de 
Trabalho - GTr designado pelo Órgão indigenista e 
Formado por ticnicos especializados que. sob a 
coordena~ão de ant~opÓlogosr realizará os estudos 
étno-históricosr cartográTicos e ~undiários; 

- a comunidade indígena i parte integr•nte do GT em 
todas as ~ases da ide~ti~ica~io / delimitaçio ati 
demarca~ão da área; 

o GT deverá ter a colaboraçio de um membro 
da comunidade científic~r especialista no grupo a ser 
estudador de representante ticnico d~ 6rgio Tundiir·io 
~edera1 e/ou ~stadual e d~ Secretaria do Helo 
Ambiente/SEMAM. que participarão dos levantamentos 
técnicos especí~icosr 

- a proposta de identi~icaçio/delimitação 'de 'área 
indígena deveri ser submetida à presidincia do 6rgio 
indigenista que expediri Portaria Declarat~ria de 
Ocupa~~º Indígena e determinarí sua demarca~io. 

Da de•arca~ão 

- o presidente do Órgão indigenlsta Tará expedir edital 
de demarca~ão para publica~io no Diário 0Ticial dos 
estados onde estejam.localizadas as áreas ind(genas. 
Este dever-á ser aTixado na sede das pre~eituras 
municipais, onde se situa. imóvel; 

- desencadeado o 
~undiário Tederal 

processo demarcatdrio o Órgio 
e/ou estadual procederár por 
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solicitaçio do drgio indigenista. a reassentamento d? 
ocupantes nffo-índios7 coM base no IevantameG~~. 
fundl,rio realizado pelo Grupo Ticnico; 

- quando da demarcação de áreas indígenas,. os t é,:·r: i · ··· 
responsáveis pela ident if'icac:.:ão / d e I imita~i:.:i· d·.·,_: 
f'icar· à disposic;ão dos trabalhos denta1~catót~ios p.~:··:· 
d i r i m i 1~ d ú v i d as ; 

- concluída a demarcaçio. o processo referente h 
ser~á encaminhado, atr·av,~h; do Míni<stério da .Ju s r I . 
PresldentE da RepJblica para obter a ci~:; 
homologatdrio,. nos termos do art. 19 parrigra~o tJ­ 
Lei No~ 6001/73; 

- as ireas indígenas que Ji se encontram dcmarc~di•S, 
desde que coerente com a sistem~tica ora propast~r 
deveria ter os seus processos encaminhados 
Ministério da Justiça ~ara expediçio dos respecti~, .i 

decFetos hnmologatdrios. 

- o presidente do druio 
portaria interditando ~reas 
presença de índios i so 1 a d o s 

indigenista f'ará 

recurso se 
i nt:egr- idade 
territdrios; 

f':aç:a 
dos 

necessirio 
indígenas 

em que se cunst2t~ 
E outras em que ~si~ 

para a preserv~çâo 0a 
e de s eu s respec:: i v·.1:, 

- o 
do 

presidente do Órgão 
Ministirio Pdblico 

indigenista solicitará o apoie· 
sempre que se conf, gi.H-::1.,~ 

cont'litos -fundiários iminentes. 

- o presidente do drgio indi9e111sta determinar~ 
cria~io de equipes mdveis de fiscalizaçio nas suas 
unidades administrativas, com o objetivo de controlaF s 
retirar invasores de tlreas indígenas~ utilizando do 
poder de polícia assegurado em lei. 

e) normatizar, atravis de portaria do presidente do 6rg~o 
lndigenista~ os procedimentos relativos~ questio ~undiiria o~~ 
propostos; 

d) cria,~ um sistema de vigi1ância ,em conjunto com os círggus 
a~etos a que-st&o ambientalF para a proteç5o das ~reas de c~t~~ 
interesse-; 

e> rever as ,reas consideradas insuFicie-ntes para a 
sobrevivincia ~isica e cultural dos grupos indígenas~ atravcis tl2 
estudosy utilizando os critlrios propostos para identiFlcacio / 
delimita~~º das íreas indÍgenasr desde que provocado pelos Índ!0~ 
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e/ou pelas unidades administrativas do Órgão de~ assistênciaT ou 
aínda pelas entidades de apoio ao índio; ~ecorrendo ao Ministério 
Pdblico quando a situaçio o exigir; 

,> rever as ireas indígenas aprovadas e/ou demarcadas 
~un~ão dos Decretos Nos. 94.945 e 94~946/87r de acordo com 
critérios aqui recomendados; 

em 
os 

g) criar Junto ao 6rgio ~undlirio ~ederal e/ou estadualF uma 
unidade administrativa especí~ica para proceder~ desintrusio de 
dreas ind{genasy dotando-a de or~amento compatível. 

2.3 NEIO AHBIENTE 

Para que se possa dispensar um tratamento adequado ~ 
questio ambiental em terras indígenasr d -·imperativo entender a 
manuten~io do equiiíbrio ecoldgico destas terras e de seu entorno 
como condi~ão necessária para a própria sobrevivência física e 
cultural das popula~ões indígenas. 

Entretanto~ apesar da Constltui~io assegurar o direito 
a um meio ambiente ecologicamente equilibrador as ,reas indígenas 
tim sido, Justamente pela riqueza de seus recursos naturaisF o 
maior alvo de pressões externas de toda ordemr provocando 
desequilíbrios tio graves que exigem a. ado~io · de ~edidas 
de prote~ão eficazes. 

Para tanto, entende-se necessirio que o universo i ser 
considerado não se restrinja aos limites das áreas indiºenas, mas 
a todo o seu entorno. Especial aten~ao deve ser dada também às 
características da biodiversidade dos, ecossistemas daquelas 
áreas. 

Pressuposta= 

Manter e/ou melhorar a qualidade de vida dos povos 
indÍgenasT promovendo a preservaçãor conserva~ão ou recupera~ão 
do meio ambiente em que vfvem. 

Reco•anda-se 1 

a) realizar diagnóstico ambientalr para conhecimento da 
realidade, como iRstrumento para as necessárias interven~ões; 

b) promover a recuperaç~o de todas as ireas Indígenas _que 
tenham soTrido qual~uer processo de degrada~ão de seus recursos 
naturàis; 

e) realizar controle ambiental de 
poteQ.,C-ial ou eTetivarnente modiTicadoras do 
aquelas desenvolvidas Tora dos limites 
aTetadas; 

todas· as atividades 
meio ambiente~ mesmo 
das áreas indígenas 
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d) promover a educação ambientalr dirigida ~s populaç5~s 
indígenas., aos servidores do drgio indigenista e ~ socieda1~~ 
envolvente~ visando à partlcipaçia consciente na prote~~o do me:,· 
ambiente; 

~) identi~icar e d!fundir tecno1agias7 
indígenas7 considEradas aprop~iacias do ponto de 

f') bUSCc\lr ll\i?CariiSll'IOS ::p.;e possibilitem. 
possível., que as árt:!'as de preservação de que t r a t a 
CÔdígo Florestal sejam estat·.~~J'ii?cid! •. v s nos limil::es 
indlgenasr como ~orma de protEçio a estas ~ltimn~r 

semr, 1r, · 
o art: i :q.o 
com ::,.:. '· '~ <": 

g) garantir a partiLipaç~a do órgio 1ndigenista e do~ ~~ .. · 
indígenas na dE~inição da política de ordenamento territori~: 
de estratigias de oc11pa~io de regiHes. atravis dos proJ~t~~ 
governamentais e privados. levando ern co,1sideraçio as terras 
indígenas, corno ~orma de salvaauardar os int€rEsses (' direitos 
destes povos. 

- .,, 

2.4 Auto - su~tenta~ia 

de ~ l -\.· • 
'-• .t.( •. no modo dE S2 

p ~·-1~~'1\(.J './€ ~... e ';\' :_"'r_j €.: •r\ \.'.'...:: I \f ~·r- l1 s 2... : i: : .] ~ti E s d 2' P· F o~-~~-~· Ç. ªº n <1. ~5 e: - I'~ -.~;:' 
indigEnas. 5~ -~s j~ ~::fle~Bcs ;u2 ~ons1~e~am dois aspectos: t - ~ 
forma historicamente utiliza~a µelo3 Índios na garantia de sua 
subsi~,t&11ch.1. atr-;: .... vis ·d.:t ca.r.a, dc1 ,pesc,:i.. <la. c o l e t a e cí2. 
agri~ultura~ pela aplica~ão de tecn~loaias peculiares i culturs 
dE' e. ada g1· '!Pü '2 2 -- ~S '.l<-~ir i 2',S e-;<pE~i· i ti;·,c; ;:, dE pr-oj et os lg.m 
nio alcan,aram as objetivos almejados. 

Ess:::. necessid:?trle v i s a a gai··-antid E' o alcance da .- .• uln-· 
su~;tenta,;:5'o <"ns !>ovos 1ndÍg<t?1b<F::.,. ;··esgua1'·dando sua au t on om i a , f;c 

assegurando o exercício pleno do t!ireito ao usu~ruto exclusivo 
dos recurso5 nator~is de suas terras~ sem comprometer o 
equilíbrio 2co,6gico. 

Pressupo€'to ~ 

Assegurar 
considerando 
tecnoldgicas e 

auto-sustentaçio 
especificidades 

dos P0VOS 
culturais,, 

indÍgenas­ 
ambientais~ 

sdcio-econ3mlcas. 

Recoaenda-se:: 

a} interf'er·ir no procEssc pr-odutivo somente q•.1ando &?~<istil·· 
necessidade de estratigias para assegurar a sustentação dos 
grupos i nd í 91:'nas. cessando tal i n t P.F fe:r-ênc í a q,.rn.r.do t~e;;r 
recupereda a auto-sustentação; 

b) adotar, em casos de interrer~ncia. aç;es compat{·,els 
caracter{sticas esp~cí*icas de cada grupo ind(ge~~ c:om as 
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considerando sua condição histórica, suas 
culturaisr al~m das caracter(Gti~as ambientais 
e do contexto econamico regional~ 

particularidades 
da área indígena 

e) assessorar os grupos indígenas que propuserem a 
~xecu~io de projetos em suas ~reas, quando ~ora de suas 
peculiaridades culturais, devendo o 6rgio indigenista elaborar e 
analisar estudo de viabilidade dé implantaç:ão da atividade7 sob 
os pontos de vista antropoldgico, ambiental, gerencial e 
econômico; 

d) realizar levantamentor com diagndstlcor de todas as 
situaç~es existentes de explora~io dos recursos naturais, visando 
sua adequa~io ao proposto no item e), bem como o saneamento das 
atividades ilegais em áreas indígenas; 

e) garantir aos Índios~ por parte do Governo Federal,. o 
acesso a meios especiais de ~inanciamento de projetos~ 

~> dai prioridade uso de tecnologias 
grupos indígenasF evitando o surgimento 
cultur-ais,. tecnológicas e econômicas. 

tradicionais dos 
de dependências 

2.5 Sadde 

A sadde · dos povos indígenas est, determinada pelos 
princípios de autonomia,. posse territorial e usufruto exclusivo 
dos recursos naturais,. integridade de seus ecossistemas,. 
cidadania plena, acesso eTet:ívo às a~ões e servi~os de 
satlde e sua particlpa~io na organlza~io,. gest~o e controle 
dos mesmos1 assim como pelo direito à aplica~io de sua medicina 
tradicional e pelo seu grau de intera~io com a sociedade 
envolvente. 

Por conseguinte~ • concep~io de modelos assistenciais 
e o estabelecimento de estratigias de açies correspondentes na 
~rea de satlde indigena •. deverio levar ern considera~io as 
caracteríticas sócio-cultur.aísr linguísticas territoriaisr 
produtivas e ambientais das comunidades indígenas, buscando 
atender seus anseios de bem-est~r e assegurando-lhes condí~ões 
satis~at6rias de reprodu~~Or perpetua~~º e autodetermina~~o. 

As açies de satlde atuat·mente desenvolvidas pelo ~rgio 
de assistência ao índio apresentam distor~ões na sua concepção,. 
como resultado da de~iciência de forma~ão do seu pessoal técnicor 
e descontinuidader pela carência de recursos ~inanceíros. 

Pressuposto 1 

Gar-antir 
interaç;ão e 
indígenas,. bem 

assistfncia à sadde de acordo com o grau de 
as especi~icidades etno-culturaís dos povos 
como valorizar a medicina tradicional através da 
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recuperaçio da sabedoria xamaníst1ca e da utiliza~io da ~]~.­ 
medicinal. 

a) e~etivar um Sistema Local de Sa~de Indigena (SL.· 
partir de um planejamento rcgiona1izado7 onde d2veri: 
de~inidos sob a orientaçio do drgio indigenista afiei~: 
modelos assistenciais e a orgaoiz~~io dos services. 
est r u t ur a espec: ia l den t 1~0 do B i st ema Uni co de Soii.·.::·:: 
características pr6prias de gerenciamento e ~inanciam~~tL_ 
a responsabilidade do Governa Federal~ 

b) considE1~ali"" na implantad~o do SU:il os aspectos it,,i .. ·,_ 
c•J.lturais dos índios e: a particip,Jt~ão dos conselhos comunit=~- ,:''. 
e entidades ligadas a questio da sa~dc indígena; 

e) adot~r uma política de ~ecu~sos 
especi~icidades culturais7 geogr~~icas e~ 
de satlde a $2rem 1~senvolvidas. 

humanos 
nat ur e z a 

-- p1repc>.r-ando o i n d Ígena como agente de sa1J,i::· j:,: 

aos grupos cujo grau de contato com a socdc~r 
envolvente assim o rEcoruende. 

- ~s~entando a tnteriorizaçio e fixDç;~ 
pro~i~sionais de satlde Junto ~s comunidades 
ne~2s~itam de uma assistincia mais abrangente_ 

O Estado tem a dever de assegurar ~s populaçJ~~ 
indígenas err s t no .fundamental d i Pe r en c i ad o , onde o pl::.HH,!,;:0,i.,2:-· .. _ 
c1..urr·icular e o calendário escolar atendem às especi-fici1.,:_,J··--­ 
dessas populac'i.:es~ Também é assegurado o uso de su.:t-s I i'1,·t··· _. 
maternas. A isto acrescenta-se a necessidade da par· t I e i r- c , .. '.t:· 
dos índios nos programas de educaçio em todas as suas etap~~, 
como a tlnica ~arma deles prdprio assumirem a organizaçâo de su~s 
escolas~ 

Ã Escola i n d Ígcna, dentro desta visão. é c on c ac . .. :-:, 
como uma inst t t u t c ão qoev ainda que estranha a c u Lt ur-a ;'.:.:;__. 
índios r const i t 1.1 i +s e no pr i nc i pa I meio de acesso a c onb e c i me,: 11: =: 
que possibilitem o domínio dos c6digos da sociedade acidenta!~ 
condi~~o bisica para estabelecerem rela~Bes mais simitric~s 
com a sociedade nacional. Por outro lador essa mesma escola d~·~~ 
representar um espa~o para o fortalecimento e revigoramento ~~~ 
grupos i nd i genas.. at r-avés da va 1 or· i zaç:ão dos seus costt.'.i,:.~ , .. 
tradi~Ões e línguas. 

Nio hi dtlvidas que a maioria das escolas indígen~s ~=~ 
~uncionamento aínda reproduzem o sistema escolar do nbranco"w. ~ 
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currículos. programas. calendários e material didático carecem 
ser7 em grande parte. revistos. É constatada f"requenteruente. 
também. a ~alta de participa~ão dos índios no processo de 
organiza~ão e ~uncionamento das escolas. Por outro lado. h' 
carência de prof"issionals quali~icados para desenvolverei• 
at ividades-·1ntt1:i1ff~'à de ed·uca~ão escolar indígena, ·e!-,1~e· :incentivos 
p·ara ·:a1' f"dr'mat:ão':é ~IÍ'l'anutenç:ão de professores. . ., ... __.,;, , ..... , 

Pressuposta: 
, .. : t 

/ 

•·Garantir-·aos povos indígenas uma ed~ca~~o escolar em que 
haja acesso ~os conhecimentos que possibil.item·o~ 4omin1-0 dos 
códigos- da soéiedade nacional. através de programas de ensino 
di~eren&iados. · a f"im de qu~ sejam respeitadas as suas 
particularidades de ordem cultural. 

Recomenda-se 1 

a) implantar um programa nacional de educaçio ~scolar 
indígena. coordenado pelo órgão -ft~de..-al de ass i stênc,i a-. ao í.nd í o e 
com o ~~~i~- fi~~ico e financeiro do MEC e das. secretarias 
estaduais d~ educa~~oF levando-se em considera~io: 

- o direito dos índigenas à educa~~º 
a continuidade dos estudos nos 
modalidades de ensinar 

b,sica;~assim como 
diversos níveis e 

- a ado~ão de currículos e programas que considerem as 
especi~icidades s6cio-culturais de cada grupo indígena~ 
sua língua maternaF ~onhecimentos tradicionais e 
processo~ próprios de transmissio e assimilaç~o 
do saberp , 
- os estudos e pesquisas que contribuam para- a melhoria 
da prática educativa dirigida às popula~ies indígenasp 
especialmente os dedicados à descri~io de suas línguas. 
ao registro e sistematização de ~eus conhecímentosr e à 
investigação de seus processos cognitivos de 
transmissão e assimilação do saber; 

- a necessidade de participaçSo dos índios em todas as 
etapas do processo pedagógico: 

- a necessidade de capacitaçio de recursos humanos para 
a educaçio indígena onde seja priorizada a ~orma~io de 
pro~essores índios. 

b) dEfinlr normas e diretrizes para o reconhecimentor pelas 
Secretar-ias Estaduais de Educa~ão, das escolas indígenas a sereD 
integradas ao sistema nacional d~ educa~io. Esta def.in-i~~o- seri 
dada pelo MEC, uma vez consultado o drgio de assist~ncia ao índio 
e outros organismos concernentes. 
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Nos <l 1 'c i mns anos têm rec:v-udesc Ido os r '.'in • l : : 

envolvendo índios isolados e segmentos da sociedade nacion2J 
regi Ões onde, i nt :~Tisame,yt e, v•:::,1 sendo i mp l an t adas os. pa· teJ 1:: t, ,._ 
d esen vo 1 vi m"Eir;, t rs , n ,.-;'i. ~·· d .iJ\fll·~~ r, t --:: ,; <'.; \'W,~til~th1 ia Legal • 

A t2n,:;;1.o i::}·dstt:ntrc· n~ssas iregiÕes é de tal onJ1€:/ 

tem ocasionado cora-f ll ~ i os :f;r-a•,:e:s entre ind i os e nãi:i- i ,·. ,,i' 
;-esultando mu i t a s ·,;e-::::t?·5 oEm ::H'.JY'tes, o q1.1e pode le.-var até ,1,,.--:.,1,'(, 
de~apareciruanta de yrupas ~tnicasM Ess~ realidade~ evlde~i 
quando se c on s c a t s que~ enb,·e 1900 e 1.956, frn~am eHt i n t t-» .-, 
povos i n d í !H::?n,~s •. 

A imediata reveFsão de~se quadro, 
de prote~ão aos g~upos isolados~ é a Única 
sobrevivincia destes - obrigaçio prec{pua do 

com medidas eficaz2s 
forma de garantir a 
Estado. 

n~s~m~ u m~peamcnta com a lacalizaç~o e distribui~~0 
geogri~ica d~sses grupos. ~o,itribuirá sobremaneira na ~ue 
prote~ffo7 na p~evençio das con~litos e na adequa~io da ocupaç~,, 
da ArnazSnia Le~aln 

Garantir ~=s indius E grupos iso!ados o direito de assir1 
perman~ce~em, mantendo a integridade do seu territ6rio, 
intervindo a~est~s quando quu!quEr ~ator c6loque em risco a sua 
sobrevivin~ia = o~~anizaçia sJcio-cultural. 

<il > í n l- €. ;·· d, H. ,_, ~- 
s r· u p o s ísol,~.dir.ilS'., 

~G ~reas onde for constatada a presença de 

Lo.-: a l 1 :,Jtç: fio ob j et i v a n d o u 
levantamento, CJn~t~ta~io e atualização da existincia 
d i s t r t b u í c âo l:,Hê·~;-(~,r·{i·1-' i c a rí o-s ~w,.;:p(JS i n d Í9enas ÍSO,lados; 

h) (":: 1r·~·t i.' ·. ',' 

e) cri;:,,.;· •.111, i dudes 
lsoladu vi~Jan-,J!n ·rl,?,l'''.>.nt i;• 
cultural desse5 grupos. 

do Sistema de Prote~So ao Indio 
'.r.'i i 11-:.: e iJ ,~ í cl a tJ e -f í s i e: a •. t e r r i t o r i a l !?: 

2.B Estudas e Pesquis~s 

As popula~ies indígenas do Brasil, apresentam algumas 
características peculiares: 1 - diversidade étnico - cuitural 
(aprouimadamentE 180 povos Indígenas>. 2 - predomínio de pequenos 
grupos, 3 - disp~rsio, geogr~~ica e 4 - dl~erentes graus de 
interaçio e de entendimento dus cddigos da sociedade nacional. 



Essa realidade extremamente complexa, aliada à carincia 
de informa~ies cientí~icas disponíveis sobre esses grupos. 
di~iculta as ações levadas a e~e,to pelo Estado. 

' 
Mesmo em casos em qu~ existem estudos de car~ter 

descritivo sobre determinado grupor sio necessirios estudos 
e pesquisas voltados para a a~ão iodigenista. notadamente sobre 
os e~eitos provocados pelas diferént~s ~ormas de interven~~o do 
Estado. ' 

f 

A ausincia de um program~ de pesquisa que subs1d1e as 
a~oes do Órgão indigenista. aliada à carência de pessoal 
esp~cializador se constitui em um dos ~atores que tim contribuído 
para os equívocos da política ind~genista o~icial. 

Pressuposto= 

Promover estudos e pesquisas sobrE a problem~tica indígena 
corn vista a subsidiar as a~ies do 6rgio de assistªncia ao índio- 

Reco•~nda-se: 

a) implantar um programa de eitudos e pesquisas voltado para 
a problemitica indigenista~ 

b) promover intercâmbio com instituí~Ões cientí~icas visando 
subsidiar as a~ões da agência o~icíal de assistência ao índio. 

2.9 In~orma~ão e Divulga~ão Cultural 

A idéia que a grande maioria da sociedade brasileira 
tem dos índios est~ longe de corresponder • realidade destas 
populaçies. N~o c~be, aq~i. uma anilise do motivo que gerou. ao 
longo de nossa hlstdriaw a distor~So da sua imagem.· 

' ;- 

As in~ormaçies veiculadas sobre 
problemitica pelos meios de comunica~io e 
tratados nos livros did~ticos usados no 
especialmente no io. e 2o. graus~ revelam um 
por predominarem in~orma~;es estereotipadasF 
e ultrapassadas. 

os índios e sua 
a ~orma como sio 

sistema de ensino. 
quadro preocupante, 
sem base científica •. 

Os estudos sobre o assunto constatam que as 
in~orma~ões veiculadas na sociedade brasileira apontam: i - os 
índios s~o tratados de ~orma genirica, desconhecendo-se a 
existincia de mais de 180 etnias no país, generalizando-se os 
costumes7 usos e tradi~ies de uns poucos grupos para os 'demais; 
2- costuma-se dar ~n~ase aos aspectos pitorescos ou exdt,cos aos 
olhos da sociedade ocidentai e 3- o índio~ tratado como elemento 
que fez parte de um momento passado da história do país. 

Esse quadro de desin~orma~io t~m ali n,entado a 
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manuten~io da imagem preconceituosa dos índios jurito ~ ~~­ 
dos se-gment os da soei e d ad e brasileira F o <11.1e 7" somado e. o•. 
-fator·e~T contribui sobremaneira para dif'ic1.1ltar· .o· r ec onh e c r .« .. 
dos d.ireitos especiais desses povos7 sendb f'requt:oL-::,. 
con~litos entr~ índios e "brancos"r especialm~nte no int~r·· 
p.;.Ísr justamente por aí prevalecer uma -forl-.e disi:ii;1:ii1t·. 

Pressuposto~ 

Proruover o nces9o hs in~orm~~ie~ sobre b• índir> eu 
indigenista e di~undir a produ~~o cultuFal in~f~ena. 

a) divulgar inf'ormaçÕes (técnicasr científ'ic~s f:' cutê:i.;,·, 
snbre os índios e sobre a l e·~ i sl a~ão re-f~r.\:/i1·t'.e, 21 ;: .. _; 
ínGi9t:nista, 

b) implantar - at~avis do ~rgio de assistfncia ~a lf'. 

sc1·viço de re~~r&ncia de documentos e informaçies. 

d~ € J. '--"'b :::,' ::lt'" progrumu de:·st 1 nado a av~ l i ar· · .. ~ !.­ 
,·, ·J,.\u.--;:ão 1::-:d;t·T··ial didática e pa1~,ulidática que t r a ta 
bt.c:i,1 como o~ e on c e dd o s pr-ograMát í cos das e-sco l'as de· 

'( ~ 
ç·!) !.FH',:;,nf· ;F a apl í c ac ão das disposições legaí'S<. e~;:~í:0-,. 

-,,::,,,-;:i pn)tcqer- o s inten~sses dos Índios7 quanêt~ da ·~üt:':í I i2:;,,.-~::~'.(. 
sua lma9eM e d~ aspectos de sua cultura. 

Sertanista 

3 

' .. i, 
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